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1. ESCOPO DO INSTRUMENTO1.1. O Plano Modernização dos Serviços Estaduais do ORGÃO/ENTIDADE XX, elaborado em parceria com a Secretaria-Geral de Governo (SGG) e a Secretaria de Estado da Administração (SEAD), tem por finalidade implementar ações relacionadas à transformação digital no âmbito da administração pública estadual, com foco no desenvolvimento de soluções tecnológicas integradas, no escopo do Programa de Modernização dos Serviços Estaduais (PMdSE), em conformidade com a Lei estadual nº 20.846, de 02 de setembro de 2020, que institui a Política Estadual de Atendimento ao Cidadão.
1.2. O PMdSE constitui instrumento estruturante do Plano de Transformação Digital do Estado de Goiás, alinhado à jornada de transformação dos serviços públicos, com o propósito de simplificar processos, ampliar o acesso e garantir a entrega de serviços de qualidade ao cidadão goiano.
1.3. O atendimento ao cidadão no Estado de Goiás está fundamentado nos seguintes princípios norteadores:
· foco do cidadão;
· governo único para o cidadão único;
· isonomia no atendimento ao cidadão;
· eficiência na prestação dos serviços;
· publicidade e atualização das informações;
· acessibilidade e inclusão digital;
· valorização e capacitação dos servidores;
· gestão baseada em dados e evidências;
· simplificação e inovação; e
· confiança.
1.4. Esses princípios conduzem a transformação do Estado por meio da incorporação de tecnologias digitais, do redesenho de processos e do fortalecimento das políticas públicas já existentes, assegurando maior efetividade, qualidade, inclusão e participação cidadã.
1.5. O Plano de Modernização dos Serviços Estaduais é, portanto, um instrumento de planejamento estratégico-operacional, destinado a orientar órgãos e entidades na formulação e execução de iniciativas compatíveis com os objetivos da Política Estadual de Atendimento ao Cidadão, materializando a transformação digital como prática institucional e contínua.
1.6. Considerando a natureza transversal e estratégica das ações previstas neste Plano, sua execução terá início por meio de uma fase preparatória, pautada na pactuação interinstitucional e na priorização de iniciativas, conforme as seguintes etapas:
I - Validação e Pactuação estratégica: fase inicial de alinhamento entre os representantes do órgão ou entidade demandante e os representantes da SGG e da SEAD, visando à definição consensual das prioridades institucionais a serem incorporadas ao escopo inicial do PMdSE, com base nas demandas internas e nas diretrizes do PMdSE;
II - Análise e mapeamento de processos: etapa conduzida pela SEAD, dedicada ao mapeamento e análise crítica dos processos organizacionais vinculados às iniciativas priorizadas, com vistas à proposição de ajustes, melhorias, revisão de regulamentações, racionalizações e à identificação de oportunidades de transformação digital; e 
III - Desenho e desenvolvimento da solução tecnológica: a partir da validação dos fluxos processuais, a SGG, com apoio da Unidade Setorial de Tecnologia da Informação (USTI) do órgão ou entidade demandante, coordenará o desenho da solução tecnológica e a estruturação do plano de execução, compreendendo definição de escopo, arquitetura, equipes envolvidas, critérios de medição e metas de resultados.
1.7. Os projetos a serem priorizadas deverão ser formalmente indicadas pela USTI do respectivo órgão ou entidade, com a devida anuência de seu dirigente máximo, conforme disposto no Anexo Único deste Plano de Modernização dos Serviços Estaduais - Anexo de Iniciativas.
	1.7.1. Consideram-se projetos pactuados para execução em conjunto aqueles que se enquadram nos objetivos e diretrizes do PMdSE, mas que ainda não foram iniciados pelo órgão ou entidade no momento da pactuação. Tais projetos deverão seguir integralmente o fluxo proposto para modernização dos serviços estaduais.
	1.7.2. Consideram-se projetos em andamento ou concluídos aqueles que, embora alinhados aos termos do PMdSE, já tenham sido iniciados de forma independente pelo órgão ou entidade. Esses projetos serão incorporados ao portfólio do Programa para fins de monitoramento e divulgação institucional, podendo ser inseridos, parcial ou integralmente, em etapas do fluxo proposto, conforme a necessidade técnica, o valor agregado e a disponibilidade das partes envolvidas.
1.8. Durante esta fase inicial, não será exigida a apresentação de cronograma detalhado. A priorização das iniciativas pactuadas constituirá o principal insumo para o desencadeamento das atividades técnicas e operacionais.
1.9. O cronograma consolidado e o respectivo Roadmap de entregas serão definidos somente após a conclusão da etapa de mapeamento de processos e validação técnica da solução, sendo formalizados em documento complementar a este Plano de Modernização dos Serviços Estaduais.
1.10 Os projetos selecionados para o portfólio para o Plano de Modernização dos Serviços Estaduais poderão compor o plano de divulgação a ser conduzido pela SGG.

2. VISÃO ESTRATÉGICA DO ÓRGÃO/ENTIDADE RELACIONADA À TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
OBJETIVO GERAL:
OBJETIVOS ESPECÍFICOS: (se couber)
3.  CLASSIFICAÇÃO DOS PROJETOS DO PLANO DE MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ESTADUAIS3.1. O Plano de Modernização dos Serviços Estaduais conterá, no mínimo, as ações de:
a) Transformação Digital; 
b) Digital Otimizado; e
c) Inovação Digital. 
3.2. Cabe ao órgão ou entidade demandante indicar, no âmbito deste Plano, as iniciativas pactuadas relacionadas à digitalização de serviços públicos voltados aos usuários. Essas iniciativas deverão estar detalhadas no Anexo de Iniciativas, contendo a definição das áreas responsáveis e a previsão inicial de cronograma para sua implementação.
3.3. A seguir, apresenta-se um referencial descritivo para cada classificação, com seus respectivos objetivos e tipos de entregas esperadas:
Classificação 1 - Transformação Digital  
Esta classificação contempla os serviços públicos que, até o momento, são ofertados exclusivamente de forma presencial ou com forte dependência de atendimento humano, e que passarão a ser disponibilizados por meios digitais, em consonância com as diretrizes de modernização e ampliação do acesso ao cidadão.
As entregas associadas a essa classificação têm por objetivo:
· digitalizar serviços prestados presencialmente, migrando seu atendimento para canais digitais acessíveis, eficientes e com menor custo operacional; e 
· ampliar o acesso da população aos serviços públicos, promovendo inclusão social, redução de deslocamentos e aumento da disponibilidade e cobertura, especialmente para públicos em situação de vulnerabilidade ou em regiões de difícil acesso.

Classificação 2 - Digital Otimizado
Esta classificação contempla os serviços públicos digitais que já se encontram em operação, mas que demandam aperfeiçoamentos na solução atualmente ofertada, seja no aspecto tecnológico (software), seja no fluxo do processo associado. 
O objetivo desta tipologia é fortalecer os canais digitais já disponibilizados, promovendo uma jornada de atendimento mais eficiente, acessível, intuitiva e coesa para o cidadão.
As entregas esperadas incluem:
· melhoraria da qualidade dos serviços digitais, por meio da simplificação, automação e eliminação de etapas redundantes;
· aprimoramento da experiência do usuário, com foco na clareza das informações, na usabilidade das interfaces e na efetividade do atendimento prestado;
· otimização dos fluxos de navegação, garantindo consistência visual e facilidade de uso na apresentação dos serviços;
· adoção de práticas de design centrado no usuário, promovendo a acessibilidade, a inclusão digital e a linguagem cidadã; e
· implementação de melhorias nos mecanismos de autenticação e atendimento digital, respeitando a identidade atual do canal, sem implicar necessariamente sua ampliação ou unificação.
· Classificação 3 - Inovação Digital 
Esta classificação abrange os serviços públicos que ainda não são ofertados pelo Estado de forma digital e cuja viabilização depende necessariamente da aplicação de novas tecnologias, soluções emergentes ou abordagens inovadoras.
Trata-se de uma categoria orientada à transformação disruptiva, com foco na criação de novos serviços digitais, capazes de atender demandas atuais e futuras da sociedade, elevando o nível de maturidade digital da administração pública estadual.
As entregas esperadas incluem:
· revisão e automação de processos internos e de atendimento, eliminando barreiras operacionais e adaptando fluxos à lógica digital;
· adoção de soluções tecnológicas modernas e interoperáveis, capazes de integrar sistemas, plataformas e dados de forma segura e eficiente; 
· uso estratégico de dados para subsidiar decisões, aprimorar políticas públicas e disseminar boas práticas de gestão entre os órgãos e entidades; e
· implantação da identificação digital única e suficiente, como mecanismo de autenticação segura, inclusiva e alinhada às diretrizes de governo digital.

4. ESTRATÉGIA DE ACOMPANHAMENTO4.1. O Plano de Modernização dos Serviços Estaduais adotará uma estratégia de acompanhamento do portfólio baseada na realização de Pontos de Controle mensais, os quais deverão ser conduzidos entre os Líder(es) do Plano de Modernização dos Serviços Estaduais do órgão ou entidade demandante, o Gerente do Programa da SGG/STI, e os Pontos Focais vinculados (quando houver).
4.2. Os projetos indicados pelo órgão ou entidade para o portfólio do Plano de Modernização dos Serviços Estaduais deverão estar devidamente cadastros no goMap.
4.3. As reuniões de acompanhamento terão por finalidade monitorar o progresso dos projetos pactuados, promover ajustes táticos necessários, assegurar o cumprimento das entregas e fomentar o alinhamento contínuo entre as partes envolvidas.
4.4. A periodicidade dos Pontos de Controle poderá ser ajustada, mediante consenso entre os partícipes, de acordo com o estágio de maturidade das ações, o cronograma de execução e a complexidade das iniciativas em curso.
4.5. A cadência de Pontos de Controle para monitoramento do portfólio não interfere na cadência de reuniões que serão necessárias para condução e monitoramento das ações diárias dos projetos.

5. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES

5.1. ÓRGÃOS COMPONENTES

5.1.1. Órgão Demandante (NOME DO ÓRGÃO/ENTIDADE)
Compete ao órgão ou entidade demandante:
· definir as diretrizes de atuação do seu Plano de Modernização dos Serviços Estaduais alinhadas às respectivas políticas públicas e voltadas para a centralidade no cidadão, sempre que couber;
· propor e submeter à pactuação o Plano de Modernização dos Serviços Estaduais e deliberar sobre a alocação de recursos e os riscos estruturantes associados;
· cumprir os prazos pactuados nas etapas do Plano de Modernização dos Serviços Estaduais;
· apoiar tecnicamente o mapeamento, a análise e a revisão dos processos organizacionais afetos às iniciativas priorizadas;
· participar ativamente das reuniões, oficinas e demais atividades de articulação, governança e acompanhamento do Plano;
· contribuir com o desenho e o desenvolvimento das soluções tecnológicas pactuadas;
· acompanhar e contribuir com a execução das iniciativas previstas, garantindo o suporte institucional necessário para sua plena realização;
· indicar o Líder do Plano de Modernização dos Serviços Estaduais; e
· indicar, quando aplicável, o Ponto Focal.

5.1.2. Secretaria-Geral de Governo (SGG)
Compete à SGG:
· coordenar o fluxo de pactuação e articulação interinstitucional no âmbito do PMdSE;
· consolidar as diretrizes estratégicas do Programa e supervisionar sua execução;
· coordenar o desenho e o desenvolvimento da solução tecnológica, bem como a organização do plano de execução das iniciativas;
· assegurar o apoio institucional do Governo do Estado às ações de transformação digital;
· analisar e aprovar os Planos de Modernização dos Serviços Estaduais submetidos pelos órgãos e entidades; e
· indicar representante institucional para eventual repactuação das ações constantes do Anexo de Iniciativas, durante a vigência do Plano.

5.1.3. Secretaria de Estado da Administração (SEAD)
Compete à SEAD:
· conduzir o mapeamento, a análise e revisão dos processos organizacionais associados às iniciativas pactuadas;
· atuar como responsável pela promoção, pesquisa, apoio técnico e acompanhamento da transformação digital de serviços públicos voltados ao cidadão, em articulação com os demais os órgãos e entidades;
· analisar e aprovar os Planos de Modernização dos Serviços Estaduais no âmbito de sua competência;
· definir e executar estratégias de comunicação, apoio institucional e articulação de ações transversais voltadas à transformação digital; 
· organizar e convocar os Líderes dos Planos de Modernização dos Serviços Estaduais para participação nos Fóruns respectivos; e
· indicar representante institucional para eventual repactuação das ações constantes do Anexo de Iniciativas, durante a vigência do Plano.

5.1.4. Os órgãos componentes poderão, a qualquer tempo:
· convocar, sempre que entenderem necessário, reuniões conjuntas de avaliação das ações vinculadas à execução do Plano de Modernização dos Serviços Estaduais; e
· realizar a repactuação do Plano, mediante justificativa técnica e institucional, quando for considerado conveniente ou oportuno.

5.2. ATORES E ATRIBUIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO PLANO DE MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ESTADUAIS 

5.2.1. Líder do Plano de Modernização dos Serviços Estaduais
Compete ao Líder do Plano de Modernização dos Serviços Estaduais:
· elaborar e propor o Plano de Modernização dos Serviços Estaduais para pactuação entre os signatários institucionais; 
· articular a execução das ações do Plano de Modernização dos Serviços Estaduais junto ao Gerente do Programa da STI/SGG, aos atores internos do órgão ou entidade, bem como às equipes da SGG, da SEAD e de eventuais órgãos e entidades vinculadas;
· participar das reuniões periódicas de acompanhamento e prestar informações atualizadas e sistemáticas sobre o progresso do Plano;
· representar institucionalmente o órgão ou entidade nos Fóruns respectivos promovidos pela SGG e SEAD;
· propor, de forma justificada e com anuência do dirigente máximo do órgão ou entidade, atualizações no Anexo de Iniciativas, visando à alteração, inclusão, supressão de ações ou reajustamento de prazos, desde que dentro do período de vigência do Plano; 
· assinar a versão atualizada do Anexo de Iniciativas após aprovação formal pelos demais signatários do plano (SGG e SEAD); e
· instruir o Gerente de Projeto e/ou Gerente de Portfólio designado para o acompanhamento dos projetos específicos a manter atualizados e fidedignos os registros no goMap, utilizando o campo Programa de “Modernização dos Serviços Estaduais” e assegurando o alinhamento com as demais pastas envolvidas.

5.2.2. Gerente  do Programa de Modernização dos Serviços Estaduais (SGG/STI) 
Compete ao Gerente do Programa de Modernização dos Serviços Estaduais da SGG/STI:
· orientar os órgãos e entidades na execução das ações de transformação digital pactuadas no Plano de Modernização dos Serviços Estaduais;
· promover a articulação entre o órgão ou entidade demandante e as áreas técnicas da SGG envolvidas na execução do Plano;
· atualizar os status das ações no âmbito da SGG, para fins de monitoramento, prestação de contas e cumprimento de metas institucionais, com base nas informações registradas no goMap pelos Gerentes de Projetos responsáveis pela gestão dos projetos nas esteiras de desenvolvimento, bem como pelas respectivas gerências funcionais;
· agendar, organizar e conduzir as reuniões periódicas de acompanhamento tático-operacional do Plano; e
· instruir o Gerente de Projeto e/ou Gerente de Portfólio designado para o acompanhamento dos projetos específicos a manter atualizados e fidedignos os registros no goMap, utilizando o campo Programa de “Modernização dos Serviços Estaduais” e assegurando o alinhamento com as demais pastas envolvidas.

5.2.3. Ponto focal (quando houver, nos casos de órgãos ou entidades vinculadas)
 Compete ao Ponto Focal designado:
· representar órgão ou entidade vinculada nas ações relacionadas à transformação digital previstas no escopo do Plano de Modernização dos Serviços Estaduais; e
· apoiar o Líder do Plano de Modernização dos Serviços Estaduais na elaboração, execução e monitoramento das iniciativas pactuadas, atuando como elo entre as equipes técnicas, áreas de negócio e coordenações envolvidas.

6. TERMOS
a) O [Nome do órgão/entidade] se compromete a envidar esforços institucionais e alocar os recursos necessários de tecnologia da informação e comunicação para o pleno cumprimento das metas e entregas previstas no Anexo de Iniciativas deste Plano, inclusive aquelas atribuídas a órgãos ou entidades vinculadas sob sua responsabilidade administrativa.
b) A Secretaria-Geral de Governo (SGG) e a Secretaria de Estado da Administração (SEAD) prestarão apoio técnico ao órgão ou entidade demandante, mediante disponibilidade, por meio da oferta de ferramentas, tecnologias, metodologias e mão de obra, orientações estratégicas voltadas à aceleração da transformação digital.
c) A SGG será responsável por acompanhar, supervisionar e monitorar o cumprimento das metas estabelecidas no Plano de Modernização dos Serviços Estaduais, com base nas informações prestadas pelos Líderes do Plano de Modernização dos Serviços Estaduais, Gerentes de Programa e Pontos Focais designados pelos órgãos e entidades signatários.
d) Em caso de alterações relevantes na disponibilidade de recursos humanos, técnicos, orçamentários ou outros fatores que impactem a execução do Plano, as metas poderão ser objeto de repactuação, desde que proposta por qualquer das partes envolvidas, devidamente fundamentada e aprovada formalmente pelos representantes institucionais signatários deste Plano de Modernização dos Serviços Estaduais.
	

	
	

	
NOME 
Dirigente Máximo do órgão ou entidade
	
ADRIANO DA ROCHA LIMA
Secretário-Chefe da Secretaria-Geral de Governo

	
ALAN TAVARES
Secretário de Estado da Administração
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